
 

 

 

 

Manual de Solicitação de Cadastro de Estágio no SIGAA 

 

 

 

 

 

 

 



Solicitação de Cadastro de Estágio no SIGAA 

1- Aluno deverá entrar no SIGAA:  

Estágio  Meus Estágios  Solicitar Cadastro de Estágio 

 

 

Irá abrir um formulário onde o aluno deverá solicitar o Cadastro do Estágio: 

2- Cadastrar os dados da Concedente:  

CNPJ/CPF; Razão Social; Endereço; Telefone. 

 No caso de Profissional Liberal, deverá ser preenchido com o CPF e no Campo “Registro de Profissional Liberal”, colocar o Registro do órgão competente do Profissional. 

 

3- Cadastrar o Representante Legal:  

CPF; Nome Completo; E-mail; Cargo. 

 

4- Cadastrar os Dados do Estágio:  

Estágio Obrigatório ou Não Obrigatório;  

Carga horária Semanal; 

Valor de bolsa*;  



Valor de Auxílio Transporte*;  

Professor Orientador. 

 Para Estágios Não Obrigatórios, é obrigatória a concessão de Valor de Bolsa e o Auxílio Transporte. 

 Para Estágios Obrigatórios, é facultativa a concessão de Valor de Bolsa e Auxílio Transporte. 

 

5- Cadastrar o Supervisor de Estágio da Concedente:  

CPF; Nome Completo; E-mail; Cargo. 

 

6- Preencher a Tabela com o Horário de Entrada e Saída do Estágio, observando sempre os horários das aulas. 

 

 
 

7- Cadastrar os dados do Seguro contra Acidentes*: 

 No caso de Estágio Não Obrigatório, o Seguro será sempre custeado pela Concedente; 

 No caso de Estágio Obrigatório, poderá ser usado o seguro da UFERSA, se a concedente não custear:  

“GENERALI BRASIL SEGUROS”; Apólice: 81.114; CNPJ: 33.072.307/0001-57. 

 



8- Descrever o Plano de Atividades de acordo com curso do discente. 

 O Plano deve ser elaborado em comum acordo entre o discente, Professor Orientador e Supervisor do Estágio. 

 

9- Ao clicar em “Próximo”, Irá abrir uma página com os dados do estágio:  

 
 

10- O discente deverá colocar a senha e confirmar o envio do cadastro do estágio. 



 

11- A solicitação ficará com status de “Em Análise” e será analisada em até 3 (três) dias úteis. 

 

 

12- Se houver algum erro, o cadastrado ficará com “Situação do Estágio” como: “Não Compatível”, o discente poderá ver as alterações que deverá realizar em “Motivo do Parecer”. 

 

13- O cadastro deverá ser alterado, pelo discente, de acordo com as informações concedidas no “Parecer” e enviar novamente para análise. 

 

 

14- Após aprovado o Termo, o discente deverá Clicar em “Reimprimir Termo de Compromisso”, onde será visualizado o Termo de Compromisso. 

 

15- O Termo deverá ser impresso em no mínimo 3 (três) vias, onde: 

a. Uma via será do aluno; 

b. Uma via da Concedente de Estágio; 

c. Uma via do Setor de Estágios – PROGRAD. 

 

16- Ao final do estágio o aluno deverá entregar relatório de atividades. 

 

 

Observações: 

 O Cadastro deverá ser solicitado no mínimo 5 (cinco) dias úteis antes do início do estágio. 

 A assinatura do Coordenador de Estágio da UFERSA será posterior à assinatura do aluno e do Professor Orientador. 

 O discente que já dispor de Termo de Compromisso emitido por agente de Integração (Ex.: CIEE, IEL) ou pela Concedente, não se faz necessário solicitar cadastro de Estágio no 

SIGAA. O discente deverá se dirigir à PROGRAD para colher a assinatura do Coordenador de Estágio. 

 

 

 

Lei 11.788/08 – Lei dos Estágios 

 

 



 

 

 

 

 

 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 

Setor de Estágios - PROGRAD 

Contato: 

estagiosgraduacao@ufersa.edu.br 

(84)3317-8234 ou (84)3317-8212 

Ramal: 1712 

Equipe do Setor de Estágios 

Danielly Mendes Pereira 

Assistente em Administração 

Maria Kaliane Morais de Oliveira 

Secretária Executiva 
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